
Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

Fwd: esclarecimento ao Pregão Eletrônico 90.054/2025
6 mensagens

Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com> 11 de junho de 2025 às
15:42

Para: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

---------- Forwarded message ---------
De: Vanessa Oliveira <contrato@sunriseloc.com.br>
Date: qua., 11 de jun. de 2025 às 15:30
Subject: esclarecimento ao Pregão Eletrônico 90.054/2025
To: <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com>
Cc: <marcelo@sunriseloc.com.br>

Sr. Pregoeiro,

 

A Empresa SUNRISE EVENTOS, TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE BANHEIROS
QUÍMICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.957.426/0001-99, vem pedir esclarecimentos quanto
ao edital do Pregão Eletrônico nº 90.054/2025, no que está disposto no item 19.3 alínea E)

            O referido ítem dispõe que quanto a qualificação técnica do Lote 1 a licitante deverá
comprovar que detém em seu quadro permanente na data da realização desta licitação
profissional de nível superior na área e Engenharia Ambiental E Sanitarista.

                       Contudo, não seria correto que a exigência fosse de Engenheiro Ambiental OU
Sanitarista? A exigência desses dois profissionais no quadro técnico torna-se redundante e
limitativo.

            As duas áreas possuem similaridade e se interconectam em várias disciplinas. Ambas
lidam com tratamento de água, esgoto e resíduos, controle de poluição, saneamento básico e
gestão de recursos hídricos e de resíduos. Trabalham com a mitigação de poluição do ar, água
e solo, de modo a garantir que as atividades em questão não danifiquem ou prejudiquem o
meio ambiente, realizando trabalho de impacto ambiental. Observam as mesmas normas
previstas em leis e regulamentos para que as atividades exercidas estejam dentro dos padrões
legais. Ambos atuam tanto em questões sanitárias quanto ambientais, buscando soluções e
elaborando projetos de atuação em saneamento básico dentre outros.

                       Dessa forma, tendo que ambos têm em sua área de atuação os mesmos objetivos
proteção ao meio ambiente, seguindo as mesmas leis e normas ambientais, não seria correto
que o edital estipulasse que a licitante deveria comprovar em seu quadro permanente o vínculo
de Engenheiro Ambiental OU Sanitarista e não os dois de forma concomitante?

 

At.;

 

Vanessa Oliveira

Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> 11 de junho de 2025 às 15:56
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Para: secturnf@gmail.com, gabinetecultura.pmnf@gmail.com, Secretaria Esportes e Lazer Nova Friburgo
<smel.pmnf@gmail.com>

Prezados, 
Boa tarde

Encaminhamos o pedido de esclarecimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90.054/2025, o qual fora recebido na
data de hoje, 11/06/2025.

Solicitamos elaboração de resposta quanto aos questionamentos com a maior brevidade possível. Solicitamos,
ainda, que a resposta ao presente pedido de esclarecimento seja elaborada em conjunto com as demais secretarias
requisitantes do certame e, posteriormente, encaminhada a esta Comissão através deste email.

Ressaltamos que a sessão de abertura do Pregão Eletrônico em referência está agendada para o dia 23/06/2025, às
10h.

Atenciosamente, 

Comissão Permanente de Pregão I
Secretaria Municipal de Licitações e Planejamento
Prefeitura de Nova Friburgo - RJ
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> 16 de junho de 2025 às 10:58
Para: secturnf@gmail.com, gabinetecultura.pmnf@gmail.com, Secretaria Esportes e Lazer Nova Friburgo
<smel.pmnf@gmail.com>

Prezados, 
Bom dia

Reforçamos o recebimento do segundo pedido de esclarecimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90.054/2025, o
qual fora recebido na data de 11/06/2025.

Solicitamos elaboração de resposta quanto aos questionamentos com a maior brevidade possível. Solicitamos,
ainda, que a resposta ao presente pedido de esclarecimento seja elaborada em conjunto com as demais secretarias
requisitantes do certame e, posteriormente, encaminhada a esta Comissão através deste email.

Ressaltamos que a sessão de abertura do Pregão Eletrônico em referência está agendada para o dia 23/06/2025, às
10h.

Atenciosamente, 

Comissão Permanente de Pregão I
Secretaria Municipal de Licitações e Planejamento
Prefeitura de Nova Friburgo - RJ

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Secretaria de Turismo Secturnf <secturnf@gmail.com> 16 de junho de 2025 às 11:10
Para: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

Prezados Senhores,

Em atenção ao e-mail enviado pela empresa SUNRISE EVENTOS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE BANHEIROS
QUÍMICOS, em 11 de junho de 2025, relativo ao Pregão Eletrônico nº 90.054/2025 – Locação de banheiros
químicos e lavatórios, que trata da contratação de serviços no âmbito do Lote 1, vimos por meio deste esclarecer e
justificar a exigência constante do Edital, especificamente no item 19.3, alinea E, que assim dispõe:

"19.3 – A documentação relativa à qualificação técnica
consistirá em:
[...]
e) Apresentar prova de possuir no seu quadro permanente, na



data da realização desta licitação, profissional de nível superior
(engenheiro ambiental e sanitarista)."

A solicitação de esclarecimentos apresentada pela empresa em questão, diz respeito à terminologia adotada,
questionando se a exigência do Edital não deveria ser por engenheiro ambiental ou sanitarista, considerando a
similaridade entre ambas as formações e atuações.

Contudo, as Secretarias requisitantes esclarecem que a redação adotada no Edital, que menciona “engenheiro
ambiental e sanitarista”, visa justamente garantir que o profissional possua formação ou atribuição técnica que
contemple ambas as áreas de conhecimento, em razão da natureza interdisciplinar das atividades a serem
executadas.

No próprio texto apresentado pela empresa SUNRISE, resta claro que, embora existam interseções entre as
engenharias ambiental e sanitária, são campos distintos, com competências e enfoques próprios.

É certo que, a Engenharia Ambiental e a Engenharia Sanitária são áreas complementares que atuam na promoção
da sustentabilidade e na melhoria da qualidade de vida, enquanto a Engenharia Ambiental se dedica ao controle e à
mitigação de impactos ambientais, ao licenciamento ambiental, à recuperação de áreas degradadas, à análise de
riscos e ao desenvolvimento sustentável, a Engenharia Sanitária foca no saneamento básico, abrangendo o
abastecimento de água, o tratamento de esgoto, a drenagem urbana e o manejo de resíduos sólidos.

Dessa forma, a exigência constante no Edital não se refere à obrigatoriedade de dois profissionais distintos, mas sim
à apresentação de um único profissional que detenha, comprovadamente, formação ou registro profissional com
atribuições técnicas que abranjam ambas as áreas, o que pode ser atendido, por exemplo, por graduados em
Engenharia Ambiental e Sanitária que possuam registro no CREA com competências legalmente reconhecidas para
atuar em ambas as frentes.

Essa previsão está respaldada pelo artigo 67 da Lei n°. 14.133/21, que autoriza a Administração a exigir qualificação
técnica compatível e proporcional à complexidade do objeto.

Por fim, destacamos que tal exigência não se mostra excessiva ou restritiva, mas necessária à boa execução do
contrato, diante da especificidade dos serviços licitados no Lote 1, os quais demandam conhecimento técnico
integrado nas áreas sanitária e ambiental.

Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Secretaria Municipal de Turismo
Telefone: (22)2522-8051
Site: www.novafriburgoturismo.com.br/
Avenida Alberto Braune, 224 - Sala 210 - Centro - Nova Friburgo-RJ

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Secretaria de Cultura Nova Friburgo <gabinetecultura.pmnf@gmail.com> 16 de junho de 2025 às 11:34
Para: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>
Cc: secturnf@gmail.com, Secretaria Esportes e Lazer Nova Friburgo <smel.pmnf@gmail.com>

Bom dia. A Secretaria de Turismo, em contato com as demais secretarias envolvidas, já formulou resposta e estará
encaminhando com brevidade para este setor. 

http://www.novafriburgoturismo.com.br/
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Att, Secretaria Municipal de Cultura
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> 16 de junho de 2025 às 14:16
Para: contrato@sunriseloc.com.br, marcelo@sunriseloc.com.br

Prezados, boa tarde.

Segue resposta das secretarias requisitantes ao pedido de esclarecimento.
[Texto das mensagens anteriores oculto]


